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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO 

CONSELHO SUPERIOR 

 

RESOLUÇÃO Nº 181, DE 25 DE MARÇO 2021 
(Publicada no DOU, Seção 1, de 20/04/2021, pág.131) 

 

Altera o § 2° do artigo 37 da Resolução n° 

144/2017, que trata do Regimento Interno da 

Corregedoria do Ministério Público do Trabalho. 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo artigo 98, inciso I, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e o que consta do Processo PGEA nº 

20.02.0004.0000034/2021-13, resolve: 

 

Art. 1º. O parágrafo 2º do art. 37 da Resolução 144/2017, deste Conselho, que 

trata do repositório eletrônico de dados apto ao controle do cumprimento de normas afetas à 

obrigatoriedade da residência do membro do Ministério Público do Trabalho na localidade 

onde exerce a titularidade de seu cargo, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 37.   ....... 

 

§ 2º. O controle previsto no caput poderá ser feito por meio do Cadastro 

Eletrônico de Membros do Ministério Público do Trabalho previsto no inciso XIII do art. 3º 

deste regimento. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO  

Conselheira 

OKSANA MARIA DZIURA BOLDO 
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